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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.783, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$
869.013.628,00 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023), em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito

suplementar no valor de R$ 869.013.628,00 (oitocentos e sessenta e nove milhões treze mil seiscentos e vinte e oito reais), para atender às programações constantes do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:
I - Incorporação de excesso de arrecadação no valor de R$ 94.306.030,00 (noventa e quatro milhões trezentos e seis mil e trinta reais), dos quais:
a) R$ 71.599.451,00 (setenta e um milhões quinhentos e noventa e nove mil quatrocentos e cinquenta e um reais) de Recursos Próprios da UO para Aplicação em Seguridade Social;
b) R$ 21.480.575,00 (vinte e um milhões quatrocentos e oitenta mil quinhentos e setenta e cinco reais) de Recursos Próprios Livres da UO;
c) R$ 926.004,00 (novecentos e vinte e seis mil e quatro reais) de Recursos Próprios da UO para Aplicação Exclusiva em Despesas de Capital; e
d) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) de Convênios;
II - incorporação de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, no valor de R$ 51.734.042,00 (cinquenta e um milhões setecentos e trinta e quatro

mil e quarenta e dois reais), dos quais:
a) R$ 50.633.762,00 (cinquenta milhões seiscentos e trinta e três mil setecentos e sessenta e dois reais) de Recursos Próprios Livres da UO;
b) 574.486,00 (quinhentos e setenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e seis reais) de Recursos Próprios da UO para Aplicação Exclusiva em Despesas de Capital; e
c) R$ 525.794,00 (quinhentos e vinte e cinco mil setecentos e noventa e quatro reais) de Convênios; e
III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 722.973.556,00 (setecentos e vinte e dois milhões novecentos e setenta e três mil quinhentos e cinquenta e seis reais),

conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Gustavo José de Guimarães e Souza
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ORGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 633.646

Operação Especial 633.646

28 Integralização de Cotas em Fundo de Apoio à estruturação e ao desenvolvimento de projetos de concessões e
parcerias público-privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios846 0909 00QF 633.646

28 846 0001 Integralização de Cotas em Fundo de Apoio à estruturação e ao desenvolvimento de projetos de concessões e parcerias
público-privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios - Nacional00QF0909 633.646

F 5 2 90 0 1000 633.646

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

633.646

0

633.646

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 100.189

Atividade 100.189

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 100.189

12 364 0020 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Na Região Nordeste20RK5013 100.189

F 3 2 90 8 1050 100.189Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

100.189

0

100.189

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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Recursos de todas as Fontes R$1,00.
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ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

RAYANE DE OLIVEIRA CARVALHO
Coordenadora-Geral de Publicação, Produção e Preservação

RUI COSTA DOS SANTOS
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Presidente da República

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA        CASA CIVIL       IMPRENSA NACIONAL

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 2.170.730

Atividade 2.170.730

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 2.170.730

12 364 0027 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Alagoas20RK5013 2.170.730

F 3 2 90 8 1050 418.343Estudante matriculado (unidade)

F 3 2 90 8 3050 1.646.667

F 4 2 90 8 1051 103.500

F 4 2 90 8 3051 2.220

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

2.170.730

0

2.170.730

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 2.736.962

Atividade 2.736.962

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 2.736.962

12 364 0032 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Espírito Santo20RK5013 2.736.962

F 3 2 90 8 1050 2.736.962Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

2.736.962

0

2.736.962

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 7.120.698

Atividade 7.120.698
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ORGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 633.646

Operação Especial 633.646

28 Integralização de Cotas em Fundo de Apoio à estruturação e ao desenvolvimento de projetos de concessões e
parcerias público-privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios846 0909 00QF 633.646

28 846 0001 Integralização de Cotas em Fundo de Apoio à estruturação e ao desenvolvimento de projetos de concessões e parcerias
público-privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios - Nacional00QF0909 633.646

F 5 2 90 0 1000 633.646

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

633.646

0

633.646

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 100.189

Atividade 100.189

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 100.189

12 364 0020 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Na Região Nordeste20RK5013 100.189

F 3 2 90 8 1050 100.189Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

100.189

0

100.189

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.
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- Enselcon Serviços de Eletricidade LTDA  – CNPJ : 07.446.687/0001-32

- JR Representações e Publicidade LTDA– CNPJ : 11.271.912/0001-14

- Publicar Assessoria e Publicacoes Legais LTDA  – CNPJ: 08.057.821/0001-76

- Brasil Serviços – CNPJ: 11.113.170/0001-07

- Associação Brasileira de Municípios – CNPJ: 33.970.559/0001-01

- Jose Odair Freitas (Realtech) – CNPJ : 03.128.106/0001-63

- Diário O Publicações – CNPJ : 10.338.238/0001-85

- Disdiários – CNPJ : 87.346.755/0001-20

- Gilvan Vasconcelos -  CNPJ : 01.301.637/0001-80

- Dobel – CNPJ : 89.320.360/0001-84

ATENÇÃO! A Imprensa Nacional informa aos interessados que as empresas abaixo se 
encontram suspensas para publicação de atos no Diário Oficial da União 

nos termos do art. 16 do Decreto nº 9.215, de 2017.

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 7.120.698

12 364 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Goiás20RK5013 7.120.698

F 3 2 90 8 1050 2.252.180Estudante matriculado (unidade)

F 3 2 90 8 3050 2.868.518

F 4 2 90 8 3050 2.000.000

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

7.120.698

0

7.120.698

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 839.204

Atividade 839.204

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 839.204

12 364 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio de Janeiro20RK5013 839.204

F 3 2 90 8 3050 839.204Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

839.204

0

839.204

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 2.709.267

Atividade 2.709.267

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 2.709.267

12 364 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Minas Gerais20RK5013 2.709.267

F 3 2 90 8 1050 2.709.267Estudante matriculado (unidade)
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TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

2.709.267

0

2.709.267

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 6.468.929

Atividade 6.468.929

12 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão364 5013 20GK 30.000

12 364 0041 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Paraná20GK5013 30.000

F 3 2 90 8 1000 30.000Projeto apoiado (unidade)

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 6.438.929

12 364 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Paraná20RK5013 6.438.929

F 3 2 90 8 1050 6.273.002Estudante matriculado (unidade)

F 4 2 90 8 1051 165.927

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

6.468.929

0

6.468.929

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 434.124

Atividade 434.124

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 434.124

12 364 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio Grande do Sul20RK5013 434.124

F 3 2 90 8 3050 328.724Estudante matriculado (unidade)

F 4 2 90 8 3051 105.400

Página 4

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

434.124

0

434.124

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 2.790.364

Atividade 2.790.364

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 2.790.364

12 364 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio de Janeiro20RK5013 2.790.364

F 3 2 90 8 1050 2.790.364Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

2.790.364

0

2.790.364

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.154.550

Atividade 1.154.550

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 1.154.550

12 364 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Santa Catarina20RK5013 1.154.550

F 3 2 90 8 3050 1.076.176Estudante matriculado (unidade)

F 4 2 90 8 3051 78.374

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

1.154.550

0

1.154.550
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ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 653.151

Atividade 653.151

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 653.151

12 364 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio Grande do Sul20RK5013 653.151

F 4 2 90 8 1050 653.151Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

653.151

0

653.151

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26250 - Fundação Universidade Federal de Roraima
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 722.378

Atividade 722.378

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 722.378

12 364 0014 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Roraima20RK5013 722.378

F 3 2 90 8 1050 722.378Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

722.378

0

722.378

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26256 - Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

Página 6

5012 Educação Profissional e Tecnológica 510.048

Atividade 510.048

12 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica363 5012 20RL 510.048

12 363 0033 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado do Rio de
Janeiro20RL5012 510.048

F 3 2 90 8 3050 480.892Estudante matriculado (unidade)

F 3 2 90 8 3081 24.988

F 4 2 90 8 3051 4.168

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

510.048

0

510.048

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 772.376

Atividade 772.376

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 772.376

12 364 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Minas Gerais20RK5013 772.376

F 3 2 90 8 1050 772.376Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

772.376

0

772.376

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 737.755

Atividade 737.755

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 737.755
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12 364 0024 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio Grande do Norte20RK5013 737.755

F 3 2 90 8 3050 697.331Estudante matriculado (unidade)

F 4 2 90 8 3051 40.424

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

737.755

0

737.755

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 650.000

Atividade 650.000

12 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão364 5013 20GK 650.000

12 364 0041 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Paraná20GK5013 650.000

F 3 2 90 8 1081 300.000Projeto apoiado (unidade)

F 3 2 90 8 3081 350.000

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

650.000

0

650.000

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 781.266

Atividade 781.266

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 781.266

12 364 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio Grande do Sul20RK5013 781.266

F 3 2 90 8 3050 781.266Estudante matriculado (unidade)

Página 8

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

781.266

0

781.266

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 6.875.169

Atividade 6.875.169

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 6.875.169

12 364 0051 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Mato Grosso20RK5013 6.875.169

F 3 2 90 8 3050 6.875.169Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

6.875.169

0

6.875.169

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 305.407

Atividade 305.407

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 272.827

12 364 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio Grande do Sul20RK5013 272.827

F 3 2 90 8 3050 122.021Estudante matriculado (unidade)

F 3 2 90 8 3081 150.806

12 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 8282 32.580

12 364 0043 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio Grande do Sul82825013 32.580

F 4 2 90 8 3051 32.580Projeto apoiado (unidade)
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TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

305.407

0

305.407

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 470.000

Atividade 470.000

12 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão364 5013 20GK 470.000

12 364 0035 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de São Paulo20GK5013 470.000

F 3 2 90 8 1000 470.000Projeto apoiado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

470.000

0

470.000

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26281 - Fundação Universidade Federal de Sergipe
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 3.101.420

Atividade 3.101.420

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 3.101.420

12 364 0028 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Sergipe20RK5013 3.101.420

F 3 2 90 8 3050 3.101.420Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

3.101.420

0

3.101.420

Página 10

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 871.016

Atividade 871.016

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 871.016

12 364 0054 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Mato Grosso do Sul20RK5013 871.016

F 3 2 90 8 1050 833.498Estudante matriculado (unidade)

F 4 2 90 8 1051 37.518

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

871.016

0

871.016

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 30.000

Atividade 30.000

12 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão364 5013 20GK 30.000

12 364 0043 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio Grande do Sul20GK5013 30.000

F 3 2 90 8 1000 30.000Projeto apoiado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

30.000

0

30.000
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ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João del-Rei
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 204.897

Atividade 204.897

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 204.897

12 364 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Minas Gerais20RK5013 204.897

F 3 2 90 8 1050 204.897Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

204.897

0

204.897

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 300.000

Atividade 300.000

12 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação128 0032 4572 300.000

12 128 0016 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação - No Estado do Amapá45720032 300.000

F 3 2 90 8 3050 300.000Servidor capacitado (unidade)

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.652.070

Projeto 1.652.070

12 Apoio à Consolidação, Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 15R3 1.652.070

12 364 0016 Apoio à Consolidação, Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Amapá15R35013 1.652.070

F 4 2 90 8 3050 1.652.070Projeto apoiado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

1.952.070

0

1.952.070
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ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

6015 Educação Infantil 25.000.000

Operação Especial 25.000.000

12 Apoio à Manutenção da Educação Infantil365 6015 00OW 25.000.000

12 365 0001 Apoio à Manutenção da Educação Infantil - Nacional00OW6015 25.000.000

F 3 2 90 8 1000 855.757Ente federativo apoiado (unidade)

F 3 2 90 8 3008 24.144.243

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

25.000.000

0

25.000.000

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26350 - Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 219.478

Atividade 219.478

12 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão364 5013 20GK 30.000

12 364 0054 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mato Grosso do Sul20GK5013 30.000

F 3 2 90 8 1000 30.000Projeto apoiado (unidade)

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 189.478

12 364 0054 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de Mato Grosso do Sul20RK5013 189.478

F 3 2 90 8 3050 189.478Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

219.478

0

219.478
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ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 530.300

Atividade 530.300

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 530.300

12 364 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado da Bahia20RK5013 530.300

F 4 2 90 8 1051 530.300Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

530.300

0

530.300

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5012 Educação Profissional e Tecnológica 568.103

Atividade 568.103

12 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica363 5012 20RL 568.103

12 363 0023 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado do Ceará20RL5012 568.103

F 3 2 90 8 1050 568.103Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

568.103

0

568.103

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26406 - Instituto Federal do Espírito Santo
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

Página 14

5012 Educação Profissional e Tecnológica 1.074.939

Atividade 1.074.939

12 Fomento às Ações de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação e ao Desenvolvimento de Políticas, Regulação e
Supervisão da Educação Profissional e Tecnológica363 5012 21B3 1.074.939

12 363 0032 Fomento às Ações de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação e ao Desenvolvimento de Políticas, Regulação e Supervisão da
Educação Profissional e Tecnológica - No Estado do Espírito Santo21B35012 1.074.939

F 3 2 90 8 3050 1.074.939Projeto apoiado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

1.074.939

0

1.074.939

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26414 - Instituto Federal do Mato Grosso
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5012 Educação Profissional e Tecnológica 435.338

Atividade 435.338

12 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica363 5012 20RL 435.338

12 363 0051 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado de Mato
Grosso20RL5012 435.338

F 3 2 90 8 3050 420.333Estudante matriculado (unidade)

F 4 2 90 8 3051 15.005

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

435.338

0

435.338

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5012 Educação Profissional e Tecnológica 780.585

Atividade 780.585

12 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica363 5012 20RL 780.585

12 363 0043 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado do Rio
Grande do Sul20RL5012 780.585
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F 3 2 90 8 3050 780.585Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

780.585

0

780.585

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26423 - Instituto Federal de Sergipe
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5012 Educação Profissional e Tecnológica 292.255

Atividade 292.255

12 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica363 5012 20RL 292.255

12 363 0028 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado de
Sergipe20RL5012 292.255

F 3 2 90 8 1050 96.827Estudante matriculado (unidade)

F 3 2 90 8 3050 100.898

F 4 2 90 8 3051 94.530

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

292.255

0

292.255

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26424 - Instituto Federal do Tocantins
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5012 Educação Profissional e Tecnológica 521.708

Atividade 521.708

12 Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica363 5012 20RG 88.759

12 363 0017 Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No
Estado do Tocantins20RG5012 88.759

F 4 2 90 8 1051 88.759Projeto viabilizado (unidade)

12 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica363 5012 20RL 432.949

12 363 0017 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado do
Tocantins20RL5012 432.949

Página 16

F 3 2 90 8 1050 87.254Estudante matriculado (unidade)

F 3 2 90 8 3050 345.695

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

521.708

0

521.708

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5012 Educação Profissional e Tecnológica 339.499

Atividade 339.499

12 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica363 5012 20RL 339.499

12 363 0029 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado da Bahia20RL5012 339.499

F 3 2 30 8 3050 285.754Estudante matriculado (unidade)

F 3 2 90 8 1050 53.745

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

339.499

0

339.499

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26431 - Instituto Federal do Piauí
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5012 Educação Profissional e Tecnológica 4.041.317

Atividade 4.041.317

12 Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica363 5012 20RG 465.666

12 363 0022 Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No
Estado do Piauí20RG5012 465.666

F 4 2 90 8 3050 465.666Projeto viabilizado (unidade)

12 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica363 5012 20RL 3.575.651

12 363 0022 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado do Piauí20RL5012 3.575.651
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F 3 2 90 8 1050 74.428Estudante matriculado (unidade)

F 3 2 90 8 3050 3.299.438

F 4 2 90 8 3051 201.785

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

4.041.317

0

4.041.317

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5012 Educação Profissional e Tecnológica 109.497

Atividade 109.497

12 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica363 5012 20RL 109.497

12 363 0043 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado do Rio
Grande do Sul20RL5012 109.497

F 3 2 90 8 3050 49.497Estudante matriculado (unidade)

F 4 2 90 8 3050 60.000

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

109.497

0

109.497

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 92.021

Atividade 92.021

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 92.021

12 364 0040 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Na Região Sul20RK5013 92.021

F 3 2 90 8 3050 92.021Estudante matriculado (unidade)

Página 18

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

92.021

0

92.021

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 119.771

Atividade 119.771

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 119.771

12 364 0020 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Na Região Nordeste20RK5013 119.771

F 3 2 90 8 1050 119.771Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

119.771

0

119.771

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 71.599.451

Atividade 71.599.451

12 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais302 5013 4086 71.599.451

12 302 0001 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - Nacional40865013 71.599.451

S 3 2 90 8 1049 71.599.451Instituição apoiada (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

0

71.599.451

71.599.451
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ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26450 - Universidade Federal do Sul da Bahia
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 13.840

Atividade 13.840

12 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior364 5013 20RK 13.840

12 364 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado da Bahia20RK5013 13.840

F 3 2 90 8 1050 13.840Estudante matriculado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

13.840

0

13.840

ORGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5015 Justiça 456.392

Atividade 456.392

14 Promoção da Política Nacional de Justiça422 5015 20I7 456.392

14 422 0001 Promoção da Política Nacional de Justiça - Nacional20I75015 456.392

F 3 2 90 0 1000 456.392Política apoiada (unidade)

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime 1.000.000

Atividade 1.000.000

06 Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade181 5016 21BM 1.000.000

06 181 0001 Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - Nacional21BM5016 1.000.000

F 4 2 30 0 1000 1.000.000Ação apoiada (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

1.456.392

0

1.456.392
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ORGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5016 Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime 279.428

Atividade 279.428

06 Articulação de Política Pública sobre Drogas422 5016 20IE 279.428

06 422 0001 Articulação de Política Pública sobre Drogas - Nacional20IE5016 279.428

F 3 2 50 0 1000 279.428Ação apoiada (unidade): 42

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

279.428

0

279.428

ORGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 5.793

Atividade 5.793

25 Administração da Unidade122 0032 2000 5.793

25 122 0001 Administração da Unidade - Nacional20000032 5.793

F 3 2 90 0 1050 5.793

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

5.793

0

5.793

ORGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 119.079

Atividade 119.079

25 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos122 0032 216H 119.079

25 122 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - Nacional216H0032 119.079

F 3 2 90 0 1000 119.079Agente público beneficiado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

119.079

0

119.079

ORGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes - Administração Direta
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 130.000

Atividade 130.000

26 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos122 0032 216H 130.000

26 122 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - Nacional216H0032 130.000

F 3 2 90 0 1000 130.000Agente público beneficiado (unidade): 3

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

130.000

0

130.000

ORGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 896.327

Atividade 896.327

26 Apoio ao Planejamento, Gerenciamento e Acompanhamento da Implementação de Empreendimentos de
Infraestrutura122 0032 218S 896.327

26 122 0001 Apoio ao Planejamento, Gerenciamento e Acompanhamento da Implementação de Empreendimentos de Infraestrutura -
Nacional218S0032 896.327

F 3 2 90 0 1444 896.327
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3005 Transporte Aquaviário 178.297

Atividade 178.297

26 Operação de Terminais Hidroviários784 3005 20LN 13.000

26 784 0001 Operação de Terminais Hidroviários - Nacional20LN3005 13.000

F 3 2 90 0 1444 13.000Terminal mantido (unidade)

26 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União784 3005 219Z 165.297

26 784 6032 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Na Região Hidrográfica Amazônica219Z3005 165.297

F 3 2 90 0 1444 165.297Infraestrutura mantida (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

1.074.624

0

1.074.624

ORGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39905 - Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 6.000.000

Atividade 6.000.000

26 Publicidade de Utilidade Pública131 0032 4641 6.000.000

26 131 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional46410032 6.000.000

F 3 2 90 0 1020 6.000.000

3006 Transporte Terrestre e Trânsito 690.000

Atividade 690.000

26 Apoio ao Fortalecimento Institucional do Sistema Nacional de Trânsito452 3006 20YZ 690.000

26 452 0001 Apoio ao Fortalecimento Institucional do Sistema Nacional de Trânsito - Nacional20YZ3006 690.000

F 3 2 90 0 1020 690.000Iniciativa apoiada (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

6.690.000

0

6.690.000
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ORGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 40203 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

2213 Modernização Trabalhista e Trabalho Digno 490.000

Atividade 490.000

11 Produção de Conhecimento Aplicado para Subsidiar Políticas Públicas que Promovam o Trabalho Seguro,
Saudável e Produtivo571 2213 20YW 490.000

11 571 0001 Produção de Conhecimento Aplicado para Subsidiar Políticas Públicas que Promovam o Trabalho Seguro, Saudável e
Produtivo - Nacional20YW2213 490.000

F 4 2 90 0 1000 490.000Relatório técnico emitido (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

490.000

0

490.000

ORGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações - Administração Direta
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

2205 Conecta Brasil 8.600.000

Atividade 8.600.000

24 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital126 2205 20V8 8.600.000

24 126 0001 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Nacional20V82205 8.600.000

F 3 2 90 0 1120 8.600.000Iniciativa apoiada (unidade): 0

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

8.600.000

0

8.600.000

ORGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.
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5025 Cultura 452.603

Atividade 452.603

13 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais392 5025 211F 452.603

13 392 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais - Nacional211F5025 452.603

F 3 2 90 0 1444 452.603Público atendido (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

452.603

0

452.603

ORGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 480.627

Atividade 480.627

18 Administração da Unidade122 0032 2000 480.627

18 122 0001 Administração da Unidade - Nacional20000032 480.627

F 3 2 90 0 1444 480.627

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

480.627

0

480.627

ORGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52232 - Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha - CCCPM
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 20.700.000

Operação Especial 20.700.000

28 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna843 0905 0283 20.700.000

28 843 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna - Nacional02830905 20.700.000

F 3 0 91 0 3050 20.700.000
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TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

20.700.000

0

20.700.000

ORGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52931 - Fundo Naval
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

6012 Defesa Nacional 4.569.207

Atividade 4.569.207

05 Aprestamento das Forças - Manutenção da prontidão e da capacidade operativa152 6012 21A0 4.569.207

05 152 0001 Aprestamento das Forças - Manutenção da prontidão e da capacidade operativa - Nacional21A06012 4.569.207

F 3 2 90 0 1050 548.959Organização militar aprestada (unidade)

F 3 2 90 0 3050 4.020.248

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

4.569.207

0

4.569.207

ORGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 76.508.709

Atividade 30.806.966

20 Operação e Manutenção de Projetos Públicos de Irrigação de Interesse Social607 2217 20EY 30.806.966

20 607 0020 Operação e Manutenção de Projetos Públicos de Irrigação de Interesse Social - Na Região Nordeste20EY2217 30.806.966

F 3 2 90 0 1000 9.775.113Projeto público de irrigação mantido (unidade)

F 3 2 90 0 1444 21.031.853

Operação Especial 45.701.743

20 Apoio aos Polos de Agricultura Irrigada607 2217 00TD 7.701.743

20 607 0050 Apoio aos Polos de Agricultura Irrigada - Na Região Centro-Oeste00TD2217 7.701.743
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F 3 2 90 0 1444 789.456Projeto apoiado (unidade)

F 4 2 90 0 1000 3.000.000

F 4 2 90 0 1444 3.912.287

15 Apoio a Projetos para Desenvolvimento Regional451 2217 00VH 38.000.000

15 451 0001 Apoio a Projetos para Desenvolvimento Regional - Nacional00VH2217 38.000.000

F 4 2 90 0 1000 4.000.000Projeto apoiado (unidade): 0

F 4 2 90 0 1444 34.000.000

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

76.508.709

0

76.508.709

ORGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 1.908.886

Atividade 1.908.886

04 Administração da Unidade122 0032 2000 1.908.886

04 122 0001 Administração da Unidade - Nacional20000032 1.908.886

F 3 2 90 0 1050 1.908.886

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

1.908.886

0

1.908.886

ORGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

2223 A Hora do Turismo 90.298.590

Atividade 958.320

23 Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional695 2223 20Y3 958.320
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23 695 0001 Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional - Nacional20Y32223 958.320

F 3 2 90 0 1000 958.320Iniciativa implementada (unidade)

Projeto 89.340.270

23 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística695 2223 10V0 89.340.270

23 695 0001 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional10V02223 89.340.270

F 4 2 40 0 1000 35.896.964Projeto realizado (unidade): 0

F 4 2 40 0 1444 53.443.306

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

90.298.590

0

90.298.590

ORGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - Adm. Direta
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
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Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 659.730

Atividade 659.730

04 Administração da Unidade122 0032 2000 659.730

04 122 0001 Administração da Unidade - Nacional20000032 659.730

F 3 2 90 0 1444 659.730

5024 Atenção Integral à Primeira Infância 110.000.000

Atividade 110.000.000

08 Desenvolvimento Integral na Primeira Infância - Criança Feliz243 5024 217M 110.000.000

08 243 0001 Desenvolvimento Integral na Primeira Infância - Criança Feliz - Nacional217M5024 110.000.000

S 3 2 90 0 1444 110.000.000Pessoa atendida (unidade)

5031 Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 13.141.761

Atividade 13.141.761

08 Funcionamento dos Conselhos de Assistência Social122 5031 8249 10.641.761

08 122 0001 Funcionamento dos Conselhos de Assistência Social - Nacional82495031 10.641.761

S 3 2 90 0 1002 9.160.211Conselho apoiado (unidade)

S 3 2 90 0 1444 1.481.550
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08 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS244 5031 8893 2.500.000

08 244 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS -
Nacional88935031 2.500.000

S 3 2 90 0 1002 2.500.000Ente federativo apoiado (unidade)

5033 Segurança Alimentar e Nutricional 19.484.770

Atividade 19.484.770

08 Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar para Promoção da Segurança Alimentar e
Nutricional306 5033 2798 19.484.770

08 306 0001 Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar para Promoção da Segurança Alimentar e Nutricional -
Nacional27985033 19.484.770

S 4 2 90 0 1002 15.222.798Família agricultora beneficiada (unidade)

S 4 2 90 0 1444 4.261.972

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

659.730

142.626.531

143.286.261

ORGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 10.000.000

Operação Especial 10.000.000

15 Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas451 2217 00SY 10.000.000

15 451 0001 Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas - Nacional00SY2217 10.000.000

F 4 2 40 0 1000 10.000.000Projeto apoiado (unidade): 0

2219 Mobilidade Urbana 70.000.000

Operação Especial 70.000.000

15 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária451 2219 00T1 70.000.000

15 451 0001 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária - Nacional00T12219 70.000.000

F 4 2 40 0 1000 35.000.000Projeto apoiado (unidade): 0

F 4 2 40 0 1444 35.000.000

2222 Saneamento Básico 50.000.000

Atividade 50.000.000

10 Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento de Água em Municípios com até
50.000 Habitantes, Exclusive em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico (RIDE)

512 2222 21CA 50.000.000
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10 512 0001 Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento de Água em Municípios com até 50.000
Habitantes, Exclusive em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE) -
Nacional

21CA2222 50.000.000

F 4 2 40 0 1444 50.000.000Domicílio atendido (unidade): 0

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

130.000.000

0

130.000.000

ORGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura- Administração Direta
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 436.339

Atividade 436.339

20 Administração da Unidade122 0032 2000 436.339

20 122 0001 Administração da Unidade - Nacional20000032 436.339

F 3 2 90 0 1444 436.339

1031 Agropecuária Sustentável 590.805

Atividade 137.573

20 Funcionamento dos Terminais Pesqueiros Públicos de Propriedade e Administração da União608 1031 213F 137.573

20 608 0001 Funcionamento dos Terminais Pesqueiros Públicos de Propriedade e Administração da União - Nacional213F1031 137.573

F 3 2 90 0 1444 137.573Terminal mantido (unidade)

Operação Especial 453.232

20 Subvenção Econômica ao Preço do Óleo Diesel de Embarcações Pesqueiras (Lei nº 9.445, de 1997)608 1031 0080 453.232

20 608 0001 Subvenção Econômica ao Preço do Óleo Diesel de Embarcações Pesqueiras (Lei nº 9.445, de 1997) - Nacional00801031 453.232

F 3 2 90 0 1444 453.232Óleo diesel subvencionado (litro)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

1.027.144

0

1.027.144
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ORGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

4005 Proteção Jurídica da União 926.369

Atividade 926.369

03 Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias e Fundações Federais092 4005 2674 926.369

03 092 0001 Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias e Fundações Federais - Nacional26744005 926.369

F 3 2 90 0 1000 926.369Processo judicial analisado (unidade)

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

926.369

0

926.369

ORGÃO: 67000 - Ministério da Igualdade Racial
UNIDADE: 67101 - Ministério da Igualdade Racial - Administração Direta
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

5034 Proteção à Vida, Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos Direitos 399.124

Atividade 399.124

14 Promoção e Defesa de Direitos Humanos para todos422 5034 21AR 399.124

14 422 0001 Promoção e Defesa de Direitos Humanos para todos - Nacional21AR5034 399.124

F 5 2 90 0 1000 399.124Iniciativa apoiada (unidade): 260

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

399.124

0

399.124

ORGÃO: 68000 - Ministério de Portos e Aeroportos
UNIDADE: 68213 - Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

G
N
D

E
S
F

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 8.177.074

Atividade 8.177.074

26 Administração da Unidade122 0032 2000 8.177.074

26 122 0001 Administração da Unidade - Nacional20000032 8.177.074

F 3 2 90 0 1050 1.939.000

F 3 2 90 0 1052 6.238.074

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

8.177.074

0

8.177.074

ORGÃO: 68000 - Ministério de Portos e Aeroportos
UNIDADE: 68902 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC
ANEXO I
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)

Crédito Suplementar
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR

Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 219.900.000

Operação Especial 219.900.000

28 Pagamento de Indenização à Concessionária do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante/RN846 0909 00TW 219.900.000

28 846 1304 Pagamento de Indenização à Concessionária do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante/RN - No Município de São
Gonçalo do Amarante - RN00TW0909 219.900.000

F 3 2 90 0 1000 15.000.000

F 3 2 90 0 1050 1.559.730

F 3 2 90 0 1052 135.000.000

F 3 2 90 0 1444 68.340.270

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

219.900.000

0

219.900.000
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ORGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)

Crédito Suplementar
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Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 5.433.646

Atividade 5.433.646

04 Gestão e Promoção do Programa de Parcerias de Investimentos122 0032 216Z 5.433.646

04 122 0001 Gestão e Promoção do Programa de Parcerias de Investimentos - Nacional216Z0032 5.433.646

F 3 2 90 0 1000 3.206.823Iniciativa apoiada (unidade): 8

F 3 2 91 0 1000 3.400

F 4 2 90 0 1000 2.223.423

2209 Brasil, Nosso Propósito 1.000.000

Atividade 1.000.000

04 Elaboração de Estudos e Avaliação de Projetos de Investimentos do Governo Federal121 2209 21C5 1.000.000

04 121 0001 Elaboração de Estudos e Avaliação de Projetos de Investimentos do Governo Federal - Nacional21C52209 1.000.000

F 3 2 80 0 1000 1.000.000Estudo realizado (unidade): 1

TOTAL - FISCAL

TOTAL - SEGURIDADE

TOTAL - GERAL

6.433.646

0

6.433.646

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)

Crédito Suplementar
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Recursos de todas as Fontes R$1,00.

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 400.000

Atividade 400.000

12 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação128 0032 4572 400.000

12 128 0053 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação - No Distrito Federal45720032 400.000

F 3 2 90 8 1000 400.000Servidor capacitado (unidade)

5014 Estatísticas e Avaliações Educacionais 50.160.000

Atividade 50.160.000
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